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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2017
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DE SUAS AUTARQUIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Complementar nº 003/2014 e suas alterações, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...)

(...)

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

8.1. Gabinete do Secretário Municipal

8.1.1. Assessoria de Gabinete

8.1.2. Supervisão Pedagógica dos Núcleos de Educação Infantil

8.1.2.1. Direção dos Núcleos de Educação Infantil (Anexo XV)

8.1.2.1.1. Coordenação Pedagógica dos Núcleos de Educação Infantil

8.1.3. Supervisão Pedagógica de Educação Infantil

8.1.3.1. Direção das Escolas Municipais de Educação Infantil (Anexo XV)

8.1.3.1.1. Coordenação Pedagógica das Escolas Municipais de Educação Infantil

8.1.4. Supervisão Pedagógica de Ensino Fundamental e de Jovens e Adultos

8.1.4.1. Direção das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e de Jovens e Adultos (Anexo XV)

8.1.4.1.1. Coordenação Pedagógica das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e de Jovens e Adultos

8.1.5. Supervisão Pedagógica de Educação Especial

8.1.5.1. Coordenação Pedagógica das Escolas de Educação Especiais

8.2. Departamento de Alimentação Escolar

8.2.1. Setor de Controle de Estoque

8.3. Departamento de Administração e Planejamento

8.3.1. Coordenadoria de Gerenciamento Administrativo

8.3.2. Coordenadoria de Informática e Processamento de Dados

8.3.3. Coordenadoria de Transporte Escolar

8.3.3.1. Setor de Controle de Frota

8.3.4. Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio

8.3.4.1. Setor de Serviços Gerais

8.3.4.2. Setor de Manutenção Predial.”
(...)

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

10.1.Gabinete do Secretário Municipal

10.1.1. Assessoria de Gabinete

10.2. Departamento de Políticas Sociais Básicas

10.2.1. Coordenadoria de Planejamento e Ação Social

10.2.1.1. Setor de Apoio ao CRAS I - Centro de Referência de Assistência Social

10.2.1.2. Setor de Apoio ao CRAS II - Centro de Referência de Assistência Social

10.2.1.3. Setor de Operacionalização do Programa Bolsa-Família

10.2.1.4. Setor de Proteção Social aos Portadores de Deficiência

10.2.2. Coordenadoria de Gestão dos Programas Sociais

10.2.3. Coordenadoria de Apoio a Geração de Emprego e Renda

10.3. Departamento de Políticas Sociais Especiais

10.3.1. Setor de Apoio ao CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social

10.3.2. Setor de Atendimento aos Migrantes

10.4. Departamento de Administração e Controle

10.4.1. Coordenadoria de Documentação

10.4.2. Setor de Distribuição e Controle

10.5. Departamento de Serviços, Programas e Projetos Sociais.”
Art. 2º O artigo 39 da Lei Complementar nº 003/2014 e suas alterações, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. (...)

(...)

	UNIDADE
	PROVIMENTO 
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO 
	CÓDIGO

	8. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
	AGENTE POLÍTICO
	01
	SECRETÁRIO MUNICIPAL
	SUBSÍDIO

	
	CARGO COMISSIONADO
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	CARGO COMISSIONADO
	02
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	06
	SUPERVISOR DE POLÍTICAS PEDAGÓGICAS 
	GIV

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA 
	23
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	GII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	04
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA 
	04
	ENCARREGADO DE SETOR 
	GI


 (...)

	UNIDADE
	PROVIMENTO 
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO 
	CÓDIGO

	10. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	AGENTE POLÍTICO
	01
	SECRETÁRIO MUNICIPAL
	SUBSÍDIO

	
	CARGO COMISSIONADO
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	CARGO COMISSIONADO
	04
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	04
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA 
	07
	ENCARREGADO DE SETOR 
	GI”


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 09 de novembro de 2017.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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